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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 422, DE 2015 

 

Acrescenta § 4º ao art. 52 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para determinar 
que as operadoras de cartões de crédito 
informem, de maneira ostensiva e 
adequada, o valor da taxa de juros 
incidente sobre o pagamento do valor 
mínimo das faturas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 52. ................................................................ 

............................................................................... 

§ 4º As administradoras de cartões de crédito deverão 
especificar, de maneira ostensiva e adequada, ao lado do campo que 
contém a informação do valor mínimo para pagamento da fatura, as 
taxas de juros mensais e anuais referentes a essa modalidade de 
financiamento.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial.


